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Assunto: Implantação das regras de validação CON49-3 e CON49-4

Durante o exercício de 2016 as deduções das receitas do FUNDEB, abaixo relacio-

nadas, devem ser lançadas nas contas contábeis 52112010100 e  62131010000:
9.7.2.1.01.02.01 DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB
9.7.2.1.01.05.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR
9.7.2.1.01.12.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
9.7.2.1.36.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS DESON - LC 87/96
9.7.2.2.01.01.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS
9.7.2.2.01.02.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA
9.7.2.2.01.04.00 DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO
9.7.2.4.01.00.00 REDUTOR FINANCEIRO DA RECEITA DO FUNDEB

A fim de evitar incorreções de classificação, a partir do informe de agosto/2016 en-

trarão em vigor as regras de validação CON49-3 e CON49-4, conforme publicado no do-

cumento de regras.

Ressaltamos que existe um prazo razoável para manutenção nos sistemas contá-

beis das unidades jurisdicionadas, considerando que o informe de agosto/2016 pode ser 

remetido até 30/09/2016.
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